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ANEXO II

MINUTA OO CONTRATO

CONTRATO DE EMPREITAOA N.0----./2024 QUE
ENÍRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ARACATI E A
EMPRESA

o MuNlcíPlo DE ARACATI, pessoâ juridica de direito público interno, doravante denominâdo
CONTRATANTE, inscrito no C.N.P.J. sob o ne 07.684.756/0001-45, com sede à Rua Santos Dumont ne 1.146 -

Bairro centro, na cidade de Aracati, Estado do cêará, através da Secretaria de lnfraestruturâ e

Desenvolvimento Urbano, neste ato representada pela Sra. WItSIRLANE DA SILVA cARAcAs, brasileira,

solteira, Engenheira Civil, OrdenadordeDespesasdaSecretariade lnfrâestruturae Desenvolvimento Urbano,

inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas sob o na eRGno - SSP-CE. e a

empresa
ou CAU sob o n' com sede à Rua

endereçoeietrônico para correspondênciasr e-mail:
Cidade de

inscrita no C.N.P.J. sob o ne CREA.CE

n9J Bairro-_'

representada pelo seu sócio administrador Sr,

no Cadastro de Pessoas Físicas sob o ns

e Whatsapp:
Êstado do ceará, doravante denominada CONTRATADA, neste ato

brasi eiro, casado, (profissão), inscrito
resolvem celebrar o presente contrato

com as cláusulas e condições a seguir:

CIÁUSUI.A PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO
01.01. O presente contrato fundamenta-se nas disposições dâ Lêi Fedêral ne 14.1,33/2021,, de 01 de abril de
2021, nos termos da Concorrência Eletrônica ne 04/2024-SEINFRA/CELOS, e resultado da licitação,
dêvidâmente adjudicada e homologada pelo Ordenador de Oespesas da Secretaria de lnfraestrutura e
Desenvolvimento Urbano, com base na proposta da CONTRATADÀ todas partes integrantes destê contrato
indepêndênte de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.1. 0 objeto deste contrato é a execução das obras e serviços de CONSTRUçÃO DE 17 (DEZESSETE) PONTOS

DE MOTOTÁX15, na sede do Município de Aracati, conforme projetos e especiÍicaçôes.

CIÁUSUI-A TERCEIRA - oo REGIME DE ExEcUçÃo E ATTERAçÕES.

03.01. O objeto deste contrato será executado em regime de empreitada por preço global

CIÁUSULA QUARTA. DAs oERIGAçõES
I- OA CONTRATADA:

Visando a execução dos sêrviços objeto deste contrato, a CONTRATADA se obriga a:

a) Apresentâr a CONTRATANTE até o pagamento da primêirâ medição a ART ou RRT dos serviços
devidamente registrada no Conselho Regionâl de Engenharia e Agronomia - CREA-CE. ou Conselho de
Arquitetura e Urbanismo - CAU;
b) Arcar com todas as despesas de fornecimento de materiais e mão de obra, máquinas e êquipamêntos,
encargos sociais, taxas, impostos e seguros/ incidentes e necessários para a execução total das obras e
serviços;
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c) Executar as obras e serviços pelo preço global estipulado neste contrato e entregá-los totalmente
concluídos, de acordo com os projetos, ordens de serviços e especjficações técnicas, fornecidas pela
CONTRATANTE, em perfeito e total funcionamento, e observadas as normas técnicas de segurança;
d) l\lanter preposto no localdas obrâse serviços, quê deverá serum engênheiro civilou arquiteto, em tempo
integral, para representá la na execução do contratoj
e) Manter um diário de obra, atuâlizado diariâmente, onde constem todas as ânotações pertinentes ao
ândamento dos serviços;
f) Reparar, corrigÍr, remover, rêconstruir ou substituir, às suas expensasr no total ou em parte, o objeto do
Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçôes resultantes de má execução ou de mâtêriais
empregados indevidamente;
g) Obedecer todas âs leis, códigos e regulamentos federais, estaduais ou municipôis, relacionados com as
obras e serviços em execução e todâs as normas de seguranÇa âplicáveis;
h) Responsabilizar se pelas obrigações previdenciárias, trabalhistas, fiscais e comerciais incidentes sobre o
contrato;
i) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou diminuições efetuadas âté o limite de ZS%
Ívinte e cinco por cento) do vâlor inicial do contrato;
i) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas, todas âs
condiçôes de habilitação ê qualificação exi8idas na licitação.
l) cumprir as exiSências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas espêcíficas, para
pessoa com deficiência, para reabilitado da previdência Sociale para aprendiz.
II. DA CONTRATANTE

Para garantjr o Íiêl cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete â:
a) Efetuar o pagamento na forma convencionada na Cláusula Sétimâ deste instrumento, desde que
preenchidas as formalidades e exigências da referidã Cláusulaj
b) Designar o gestor do contrato e o fiscal do contrato, através de ato administrativo específicoi
c) Fiscalizar e acompanhar as obras e serviços objeto deste Contrato, através de servidor dêsignado
especiãlmente para este fim;
d)Atestar a medição das obras e serviços efetivamente executados, para efeito de pagamento.
e) comunicar a contratâda quarquer farha ou probrema que ocorrâ na execução do contrato e exigir as
devidas providências que demandem da Contratada.

cr-ausuLA qurNTA - DA cAUçÃo DE GARANTTA
05.01. Pâra garantir a execução das obras e serviços a CONTRATADA prestou Câução de Garantia, na
modalidade
(

antes da assinatura do contrato, váljdâ por período nâo inferior a 60 (sessenta) dias após a vigência do
contrato). Que será dêvolvida quando do recebimento definitivo das obras e serviços, deduzido do valor, as
inÍrações e multas por ventura cometidas.

cúusuLA sExra " Do valoR E Do REAJusrE.
06.01. Pelâ execução das obras e serviços a que arude este coNTRATo, fica estabelecido o varor totar de Rs(-r

junto a tesouraria da Prefeitura, no valor de R$

), correspondente a 5% (cinco por cento) do valor ora contratado (a ser efetivado

06-02. Os preços cotados, constantes da proposta da CONTRAIADA, não sofrerão nenhum reajuste sob
qualquer pretexto, sendo fixos e irreajustáveis atendendo a legislação federal, pelo período dê 12 (doze)
meses. Após 12 (doze) mêses de apresentação da proposta serão reâ.iustados pela variação do índice
Nacional da Construção Civil - INCC da Fundação Getúlio Vargas, no período, ficando fixos por mais um /
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período de dozê mesês, e após, rêâjustado pelo mesmo critérío de variação do índice no período, e assim, a

cada doze meses,

06.02.1. No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula:

R= FAT6RxV onde: FArOn = ff]
ondê:

R

lo

I

Valor do reajuste procurado;
Valor contratual dos serviços a serem rêajustâdos;
Índice inicial- lNcC refere-se ao mês de referência do orçamento do objeto da contratação;
índice final - lNcc refere-se ao mês de âniversário anual da proposta.

06.02.2. O Fator deve ser truncado na quarta casa decimal, ou seja, desprezar totalmente da quinta casa

decimâlem diante.

cúusut-a sÉTtMA - DAs coNDtçÕEs DE PAGAMENÍo E DA tNAD|MpLÊNcta.
07,01. Os pagamentos serão efetuados mensalmente, conforme medição de execução das obras e serviços,
atestada pela Secretaria de lnÍraestrutura e Desenvolvimento lJrbano, até o 30 (trigésimo) dia do mês
sub5equente ao mes da execuçâo das obras e serviços,
07.02. Os pagamentos serão providenciados pelâ tesourariã da Prefeitura de Aracati, após o
encaminhamento dos seguintes documentos, e conta - recibo:
a - nota fiscal/fatura emitida com base na medição de execução;
b - medição das obras e serviços executados, âtestada pela Secretaria de lnfraestrutura e Desenvolvimento
Urbano;
c - comprovação de regularidade com a Fazenda Federal- atrâvés de Certidão Conjunta Negativa ou Certidão
Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívidâ Ativa da União,
inclusive Contribuições Sociâis, emitidâ pela Receita Federal do Brasil;
d - comprovação de regularidade com os Tributos Estaduais, através da Certidão Negativa ou Cêrtidão
Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Estaduais, emitida pêla Secretaria de Fazenda Estadual da sede
da empresa;
e - comprovação de regularidade com os Tributos Municipais, através da Certidão Negativa ou Certidão
Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Municipais, emitida pela Secretaria de Finanças do Município
de Arâcatie da sede da empresa;
f- comprovação de regularidade com o FGTS, fornecida pela Caixa Econômica Federal.
g - comprovação de inexistência de débitos inadimpÍidos perante a lustiça do Trabalho, medlante a

apresentação de Certidâo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida por órgâo da Justiça do Trabâlho.
07.03. Havendo atraso de pâgamento, será procedida â título de inadimplência o pagamento de 0,5% (cinco
décimos por cento) ao mês de juros de morâ dos velorês ã serem pagos e/ou das parcêlas âtrâsâdãs, se a

oconêncid for por culpa exclusiva do Municipio.

clÁusut-A olrAva- DA DorAçÀo oRçaMENTÁRta E FoNTE DE REcuRsos
08.01. Os recursos financeiros para pagamento das despesas de execução dos sêrviços correrão por conta
de recursos próprios do Orçamento do Município de Aracati, na se8uinte dotação orçamentária:
- 1101- Secretaria de lnfraestrutura e Desenvolvimento Urbano
- 15.451.0001.1.024 - Construção, reforma, adaptaÇão e manutenÇão de Equipamentos públicos.

- 4.4.90.51.91- Obras e instâlâções - Obras em andâmento.
FONÍE DE RECURSOSI
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' 1500000000 - Recursos não vinculados de impostos,
- 1720000000 -Transferência Petróleo e Gás - FEP Lei947A/97

clÁusuLA NoNA - oos PRAzos
09.01. O prazo de vigência do presente contrâto é de 20 (dez) meses, contados a partir da datâ de sua

assinatura,
09.02. O prazo de conclusão de todas as obras e serviços é de _ (_) dias corridos, a partir da

dâta dê recebimento da ordem de início dos serviços.

09.03. O prazo para início dos serviços pela Contratada é de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de
recêbimento da ordem de início das obrâs ê serviços.

cLÁusuta DÉcrMA- DA FrscAltzAçÃo E coNTRot-E
10.01. As obras e serviços objeto dêste Contrato serão acompanhados pelo Gestor do Contrato, a que

compete entre outras atribuiçõesr planejar, coordenâr, autorizar pãgamentos e manter â comunicação oficial
com a Contratâda, visando ao bom ândamento da exêcução das obras e sêrviços. E, aindâ, providenciarjunto
a Sêcretaria de lnfraestrutura e Desenvolvimento Urbano, a designação, através de ato administrativo, do
responsável pela fiscalizâção, que deverá ser um Engenheiro ou Arquiteto, com atribuições técnicas
compatíveis com as obrâs e serviços contratados,
10.02. Compete a fiscalizaçã0, dentre outras atribuições:
a) Exigir fiel cumprimento deste Contrâto e Aditivos pela Contratada;
b) Verifícar, conferir e atestar as medições das obras e serviços efetivâmêntê executados, para efeito de
pagamentoj

c) Zelar pelâ fiel execução das obras e serviços e pleno âtendimênto aos Projetos Executivos e Especificações
Técnicas, Normas Técnicas da Assocjação Brasileira de Normas Técnicas e as Leis Federais, Estaduais e
Municipais, pertinentes âo objeto contratual;
d) Controlar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados, rejeitando aqueles
julgados não satisfatórios ou em desacordo com os Projetos ê Especificações Técnicas;
e) Assistir a Contratâda na escolha dos métodos executados mais adequados, e exigir a modiÍicação de
técnicas inadequadas, para melhor qualidade na execução das obras e servlços;
f) Reve., quando nêcessário, o Proieto e âs Especificaçôes Técnicas, juntamente com os respectivos autores,
adaptando-os as condições espêcificas.
g) Verjficar as ocorrências registradas no Diário dê Obras pela Contrâtada, e registrar as lrrêgulâridades
encontradas na execução das obras e serviços, as providências que determinou para sânârvícios, defeitos ou
irregularidades cometidâs pela Contratadaj
h) Determinar a parâlisaçâo da execução dâs obrês e serviços quando, objetivamênte, constatada uma
irregularidade que precise ser sanada, com firmêza e prontidão;
i) Emitir Atestados, Certidões ou Relatórios de avaliação da execução das obras e serviços;
j) Conhecer dêtalhadamente os Projetos, Especificações Técnicas e o Contrato em todas as cláusulas
estabelecidasj
k) Levar ao conhecimento do Gestor do Contrato aquilo que ultrapassar as suas possibilidades de correção,
e sugerk a aplicação de penãlidades ou sanções â Contratada em face de inadimplemento das obrigações
acordadas, inclusive quanto a descumprimento dos prazos de execução das obras e serviços constãntes do
cronograma fisico financeiro;
l) Vêrificâr e aferir se a equipe de pessoal da Contratada é formada, e em quãntidâde suficiente, por pessoal
habilitado e com expêriência comprovada pâra executar as obras e serviços com qualidade e no prâzo
acordado;

ffiHtríi*t
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m) Conferir se a Equipe Técnica de Nível Superior informada na fase da licitação é a mesma disponibilizada e
responsável peld execução da5 obíàs e serviços;
n)solicitar mensalmente a folhâ de pagamento com relação dos empregados, função ou cateSoria, utilizado
na execução das obras e serviços;
o) solicitar â comprovação de recolhimento mensal das contribuições dêvidâs a Previdência social e Fundo

de carantia por Tempo de Serviços - FGTs, conforme relaçâo dos emprêgâdos utilizados na execução das

obras e serviços.

p) Acompanhar os prazos de execução das obras e serviços, conforme o cronograma físico_financeiro, e

sugerir, a âplicação de multas quando houver descumprimento dos prazos parciais ou totais, modificâr ou

compâtibilizar com as necessidades, e elaborar a justificativa dê alteração e elaborar o aditivo de prorrogação

ou redução do prâzo de execLrção dâs obras e serviços e prazo de vigência do contrato,
q) Câso hajâ alteração dos projetos ou especificação dos serviços, sejâ aumento ou redução, sugerjr,
quantificar, orçar, elaborar justificativa técnica compatível com as alteraçôes, antes da autorização da

execução, e elaborãr o aditivo de alteração do valor contratual, parâ ser acordado entre as partes.

crÁusurA DÉqMA pRTMETRA - DAs ALTERAçôES

11.01. O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 124, dâ Lei ne 1,4.t33/2021,
desde que hajâ interesse da Administração, com a apresentação das devidas justificativas.

11.02. A Contratante caberá o direito de promover acréscimos ou supressões nos serviços, que se fizerem
necessários, até o limite correspondente â 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato,
mantendo-se as demais condições do contrato.
11.03. O serviço adicionado ao contrato ou que sofra alterâçâo em seu quantitativo ou preço deverá

âpresentârpreço unitário inferiorâo preçode refêrência dâ Administração divul8ado porocasião da licitação,

mantida a proporcionalidade entre o preço globalcontratado e o preço de referência, e respeitados os limites
do previstos na Lei ns 14.133/2021.
11.04. Toda alteração do contrato será objeto de Termo Aditivo ao Contrato.

cúusutA DÉctMA sEGUNoa - oo RECEBtMENTo
12.01. Quando todas as obras e serviços estivêrem concluidos, e a requerimento da coNTRATADA, dãrse-á
o recebimento provisório dos mesmos, que se tornará definitivo 60 (sessenta) dias após, através de Têrmo
de Recebimento Definitivo, assinâdo pelâs partes, desde que todos os serviços estejam em perfeitas
condições de funcionamento e uso, e executadas de acordo com os projetos e especificaçõês técnicâs. 5e,

neste período, for constatada a exlstência de qualquer defeito, imperfeição ou vício na execução das obras
e serviços, a CONTRATADA é obrigada a promover a sua reparação, para obter o Termo de Recebimento
Definitivo das obras e serviços.

cúusutA DÉqMA TERcEtRA - DAs pENAt-tDADEs

13.01. O não cumprimento total ou parcial, de qualquer das obrjgações ora estabelecidas, sujeitará a

CONTRATADÂ às sanções previstas em Lej, garantida prévia e ampla defesa em processo administrativo.
13.02. As penalidades sãoi

a) multa de 20% (vinte por cento) sobre o vâlor global do contrato, caso ocorra desistência total ou
parcial de executar as obras e serviÇos;

b) multa de 0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor de cada parcela mensal, por diâ de ãtraso
na sua conclusão, conforme previsão no cronograma físico-financeiro.

c) multa de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor global do contrato, por dia que exceder o prazo

de conclusão total previsto no cronogrâma físico-financeiro.

0
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e a5 previstas em Lei.

14.02. A rescisão do presente contrato
CONTRATANTE,

14.03. O contrato poderá ser rescindido
conveniência para a CONTRATANTE.

poderá ser determinada por ato unilateral e restrito dâ

âmigavelmente, por acordo entrê âs partes, desde que haja

14.04. Fica ainda assegurado a CONTRATÂNTE o direito de rescisão deste contrato, independentemente de

aviso extra judicial ou de interpelaçâo judicial, nos seguintês câsosi

a)Atraso injustificado por mais de 15 (quinze) dias consecutivos do início da execução das obras e serviços;

b) lnterrupção dos sêrviços sem justâ causa e prévia comunicação a CONTRATANTE, por mais de 05 (cinco)

dias;

c) Desatendimento das determinações rêgulares de representantes quê forem desiSnados pela

cONTRATANTE, para acompanhar, na qualidade de fiscal, a execução das obras e serviços;

d) Descumprimento de qualquer determinação da CONTRATANTE, feita em base contratual;
e) Transferência das obras e serviços, objeto do presentê contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem a

prévia e expressa autorização da CONTRATANTEj

f) Cometimento reiterado de falhas causadas nâ execução dâs obrâs ê servaços;

g) A lentidão na execução das obras e serviços, levando a Íiscalizaçâo a comprovar a impossibilidade da

conclusão dos serviços nos prazos estipulados;
h) Para atender o jnteresse e conveniência administrativa, mediante comunicação a CONTRATADA, com

antecedência mínima de 30 (trinta) dias, desde que seja efetuado o pagamento dos serviços efêtivamente
prestados, e devidamente aprovados até a datâ da rescisão contratual.

cúUsUI.A DÉOMA QUINTA. DA RESPoNSABILIDADE CIVIL
15.01. A coNTRATADA, responderá por perdâs e danos, que vier a sofrera CONTRATANTE ou a terceiros/ em

razão de ação ou omissão dolosa ou culposa da CONTRATADA, ou de seus prepostos, independentemente
de outras cominações contratuais ou legais, a que estiver sujeito.
15.02. A CONTRATADA responderá, durante o prazo irredutível de cinco anos, pela solidez e segurança das

obras e serviços, assim em razão dos materiais, como do solo, conforme art. 618 da Lei no 70.406/2002 -
Código Civil.

cúUsUI"A DÉoMA sExÍA - Do FoRo
16.01. Fica eleito o foro da Comarca de Aracâti, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litGios oriundos da execução deste contrato.

ARACATI 1'

d) suspensão temporária de participar em licitação ou contratar com a Administraçâo pelo prazo de 01

(um)ano
e) declaração de inidoneidade para íicitar ou contratar com a Administração Públíca enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

Administraçâo, que será concedida após o contratado ressarcir à Administração pelos preiuízos causados e

após decorrido o prâzo da suspensão aplicada no item anterior-
13.03. O descumprimento das condições estipuladas neste Contrato e que seiam determinantes de rescisão

contratual, implicará a imposição de multa a CONTRATADA, até o máximo de 20% (vinte por cento) do valor

dos serviços não executados;
13.04 As multas previstas nesta Cláusula não tem caráter compensatório e o seu pâgamento não eximirá â

coNTRATADA da rêsponsabilidade sobre perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

cúUsUI.A DÉoMA QUARTA - DA REsq5ÃO
14.01. A inexecução totalou parcialdeste contrato ensejârá â sua rescisâo com as consequências contratuais

rt ilEttlLlir*IllG*Il r.IEtãillrllEllli.§:
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E, para Íirmeza e como prova de assim hâverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente

instrumento em 03 (três)vias de iguâlteor, que depois de lido ê achado conformê é assinado pelâs pârtes

contratantes e pelas testemunhas abaixo nomeadas,
Aracati Ceará, de de 2024.

CONTRATANTE -

ARACATI

WII.SIRLANE DA SII.VA CARACAS

ORDENADORA DE DESPESAS DA SECRETARIA OE INFRAESTRUTURA E OESENVOTVIMENTO URBANO

CONTRATADA,

Testernunhas:

CONTRATADA

Nomei
CPFi

Nomei
CPF:
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ANEXO il!
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAT

(colocar em papel timbrado)

(Localidade), _ de de 2024.

À

AGENTE DE CONTRATAçÃO DA CENTRAL ESPECIAL DE LICITAçÔES DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA

DA PREFEITURA I\,lUNICIPAL DE ARACATI

REF, CONCORRÊNC A ELETRÔNICA N' O4l2O24.5EINFRA/CELOS,

Prezados senhores.

Apresêntamos a nossâ proposta de preços parâ execução das obras e serviços de CONSTRUçÀo DE 17
(DEZESSETE) PONTOS DE MOTOTÁXIS, na sede do Município de Aracati, objeto da referida Concorrê.cia.
O valor total da proposta é de RS ), conforme orçamento
resumo, planilha de preços, composição de preços unitários e cronograma físico-Íinanceiro, em anexo,
O prazo de conclusâo de todas as obras e serviços é de I

dias, contados a partir da daia de recebimento da ordem de início das obras e serviços.
E, o prazo de validade destâ proposta é de _( ), contados a pârtir desta

data de apresentação.
lnformamosqueataxadeBDladotadoparaexecuçâodasobraseserviço5éde-(-)
por cento, conforme composição analítica, em anexo.

Declaramos que nos preços propostos, estão incluídas todas as despesas de fornecimento dos materiais,
máqurnas, equipamentos e ferramentale mão de obra necessária, além das taxas, impostos, encargos sociais
e iràbàlhistas, beneÍícios, tídnsportes e se8uros.
Declaramos que conhecemos/visitamos os locais das obras e serviços, e que tomamos conhecimento de
todas as facilidades e dificuldades para execução das obras e serviços.
Finalizando, declaramos que verificamos todos os projetos das obras e serviços, estando de acordo com os
serviços a serem executados, e que estamos de pleno acordo com todas as condições estipuladas no Edital
da refêrida Concorrência e seus anexos.

Atenciosamente,

carimbo, qualificação e assinatura do responsável legal
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ANEXO III A
MoDEro DE PTANtLHA oRçlurrurÁnla

(colocar em papel timbrâdo)

*usAR A pLANtLHA oRçAMENTÁR|A Do pRoJETo BÁstco
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ANEXO III B
MoDELo DE coMpostÇÃo DE pREÇos ururrÁnros

(colocar em papel timbrado)

*usAR o MoDELo DE cotvtpostçÃo DE pREços uNtrÁRtos Do pRotETo BÁstco

l

Av. Drogôo do l'4§r 23O, Cêntro, AracGti-CE - Êrqsil cÊp 6a8O0*OOO
({s58e 34e1-1O5O I(.5s 33) 3421-19â5,www.orocoti.ce.gov.br @E prêÍêiturodoorocotioficiol



PRBTBITURÀ DO ))Z
ARACATIE=*á-,

ANEXO III C
ÍV]oDELo DE PLANILHA DE CoMPoSIÇÃo DA TAXA DE BDI

(colocar em papel tÍmbrado)

À
aGENTE DE coNTRATAçÃo DA cENTRAL ESpEctAt DE LtctrAçôEs DE oBRAs E sERVtços DE ENGENHARTA

DA PRÊFEITURA MUNICIPAL DE ARACATI

REF. coNCoRRÊNCrA ELETRôNrcA N" o4l2024-SEtNFRA/cELos.

(Localidade), _ de de 2A24.

carimbo, qualificação e assinatura do responsável legal

coMPostçÃo Do B.D.r.

ITEM DEscRtçÃo ôÁ parcial ./. ÍoÍaL

01 ADMINISTRAÇÃO CENTRAL

02 TMPOSTOS

2.1 rss

2.2 Pts

2.3 COFINS

2.4 CPRB (caso de desoneração do INSS)

03 GARANÍIA

04 Rtscos

05 LUCRO

TOTAL DO BDI

Âv Drogôo dô:\4or, ãso.Cêntlô, Arocôd-ce - Srosil cÊê 62800-000
.ss 33) 34?l-1OSÔ I ess 83)3441-19a5lwww.orocoÍ.ce.§ov.br @O prêÍêítrúldoorocotjoticiol
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ANEXO III D
MODELO DE PLANTLHA DE COMPOSTÇÃO DE ENCARGOS SOC|A|S

(colocar em papel timbrado)
À

AGENTE DE CONTRATAçÃO DA CENTRAL ESPECIAL DE LICITAEÔES DE OBRAS E SERVIÇO5 DE ENGENHARIA

DA PREEEITURA MUNICIPAL DE ARACATI

REF, CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" O4l2024 SEINFRA/CELOS.

(Locâlidade), de de 2024.

TABELA DE COMPOSI DOS ENCARGOS SOCIAIS

GRU PO DISCRIMINACÃO % % PARCIAL

ENCARGOS SOCTATS BÁStCOS

4,1 PREVIDENCIA SOCIAL

4.2 TUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERV çO
4.3 SALARIO EDUCAÇÀO

sERVtçO SOCTAL DA tNDÚSTRtA - SESt

4.5 SERV ÇO NACIONAL DE APREND]ZAGEM INDUSTRIAL -SENAI
4,6 SERVIÇO DE APOIO A PEQUENA E MÉDIA EMPRESA _ SEBRAE

INCRA

4.8 SEGURO CONTRA ACIDENTES DO TRABALHO _ INSS

TOTAL DO GRUPO A

B ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM INCIDÊNCIAS DO GRUPO A
8,1 REPOUSO SEMANAL Ê FER]ADOS

B_2 AUXíLIO ENFERM DADE

8,3 LICENÇA PATERNIDADE

8.4 130 sALÁRro

8,5 DIAS DE CHUVA, FALTA JUSTIFICADA, ACIDENTE DO TRABALHO,
IOIAL DO GRUPO B

C
ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO RECEBEM AS INCIDÊNCIAS DO

GRUPO A
c.1 DEPÓSITO POR DESPED]DA INJUSTA: 50% dEJA2 + (A2XB)I

c.2 FERIAS INDENIZADAS

c.3 AVISO PREVIO INDENIZADO

TOTAL DO GRUPO C

D TAXAS DE REINCIDÊNCIAS

D,1 REiNCIDÊNCIA DO GRUPO A SOBRE O GRUPO B

D.2 REINC]DÊNCIA DO GRUPO A2 SOBRE C3

TOTAL DO GRUPO D

PERCENTUAL TOTAL DAS TAXAS DE LEIS SOC]AIS

PERCENTUAL ADOTADO DE ENCARGOS SOCIAIS

Carimbo, quãlificação e assinatura do responsávellegal

Âv Drugôo do Mor, à30, Cên:ro, Arucõfi-CE - Brosil cEP. 62803-000
('55 88) 3421-1050 l('5§8ô 3421-1945lwww-c.ocoli.cê.Eov-br OO pÍêfê:iu.odôoroc.aôílciol
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ANEXO III E

MODELO DE CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO
(colocâr em papel timbrâdo)

À

AGENTE DE CONTRATAçÃO DA CENTRAT ESPECIAT DE LICITÀçÕES DE OBRAS E SERVIçOS DE ENGENHARIA

DA PREFEITURA I\4UNICIPAL DE ARACATI

REF, CONCORRÊNC]A ETEIRÔNICA NO O4l2024'SE]NFRA/CELOS,

OERA:

LOCAL:

Item sERVrçOS
VAIOR.

RS
%

DIAS

30 60 90 120

TOTAL

DESEMBOLSO MENSAL

% DESEMBOLSO ÍV]ENSAL

DESEMBOLSO ACUMULADO

% ACUMULADO

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

( ocalidade), de de 2024.

Qualificação e assinatura do responsável técnico

I Av. Droqôo do Mo' à3O. Centrc Arocoti{E - Brosil .Ee 62800-0OO
(.ss 33) 342I-lO50 I r.ss 3€r34ê1-1945 | www-orq.ôti-cê.gov.br @G preÍêiturodoorccstioficiol
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DECLARAMOS, sob as a empresa
pa ra

comprovação junto a referida concorrência pública, não é cadastrada como

contribuinte da Prefeitura Municipal de Aracati- CE, e que inexiste quaisquer tipo de
débitos tributários junto a Secretaria de Finanças do Município.

(Localidade), de de 2024.

carimbo, qualificação e assinatura do responsável legal

ANEXO IV
MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO CADASTRAMENTO E INEXISTÊNCIA DE

DÉBITOS PARA COM A FAZENDA DO MUNICíPIO DE ARACATI
(colocar em papel timbrado)

À
AGENTE DE coNTRATAçÃo DA cENTRAL ESpEcral DE LtctrAÇÕEs DE oBRAs E sERVIços DE ENGENHARIA

DA PREFEITURA IVIUNICIPAL DE ARACATI

REF. coNcoRRÊNcrA ELETRôNrcA N" o4l2024-SETNFRA/cELos.

DECLARAÇÃO

penalidades legais, que

CNPJ.

I av. Díôgôó do Mor,23O, Centro, Aaâcoli-cE - §rosi: c€ê 6A800-000
| (.5s 8a) 3421-1OSdl i'55 33) 3421-1945lwww.or.rcoti.cê.gov.bÍ @O prefeitürodoorocotioficíol
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ANEXO V
MODELO DE DECLARAÇÃO GERAL

(colocar em papel timbrado)

À

AGENÍE DE CONTRAÍAçÃO DA CENTRAL ESPECIAT DE LICITAçÔES DE OBRAS E SERVIçOS DE ENGENHARIA

DA PREFEIÍURA MUNICIPAL DE ARACATI

REF. CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA NO O4l2024 SEINFRA/CELOS,

DECLARAçÕES

sob as legais, que a empresaDECLARAMOS,

para

efeito de participação e comprovação junto a referida concorrência pública:

- cumpre os requisitos legais para qualificação como
(incluir a condição da empresa: microempresa - ME ou empresa de pequeno porte -
EPP), conforme art. 3o da Lei Complementar no 723/2006 e que não está sujeita a

quaisquer dos impedimentos do § 4o desse artigo, estando apta a usufruir do
tratamento diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da mencionada Lei, com as

alterações da Lei Complementar no L47 /20L4

- âtende aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das
informações prestadas, na forma da lei;

- cumpre as exlgências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

- a proposta comerclal compreeende a integridade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurãdso na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes nessa data.

- tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o
cumprimento das obrigações objeto da licitaçâo;

penalidades

CNP].

Av Drogáo do Mor 23Ô. Centro, Amcotl-CE - Brosjl cEc 6a8OO-OOO
(r5s e3) 3421-10SO lCss 8§) 34e1-1945lwww-orocoti.ce-gov.br @O píefêiturodoorücotioÍjclol
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- o cumprimento do disposto no inciso XXX|ll do art. 70 da Constituição Federal- "que
não mantém em seu quadro de pessoal menor de 18 (dezoito) anos em horário
noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não possulndo ainda,
qualquer trabalho de menores de 16 (dezesseis) anos, salvo condição de aprendiz, a

partir de 14 (quatorze) anos.

(localidade), _ dê de 2024.

Cêrimbo, qualificação e assinatura do responsáveÍ legal

t Av Drogôo do Mot e3ó. Câ.:tó, Aroc.tj-aa - Bíosjl cEp 6A800-0cÚ
(.55 8e) 3421-1050 lCss 33) 3441-1945 !www-orocoti.ce.gov-br @O prêreitumdoorocotiôticiol
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ANEXO VI
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INDICAçÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO

(colocâr em papêl timbrado)

À

AGENTE DE CONTRATAçÃO DA CENTRAL ESPECIAT DE LICITAÇÕES DE OBRAS E SERVIçOS DE ENGENHARIA

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATI

REF. CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" O4I2O24.SEINFRA/CELOS,

DECLARAÇÃO

DECLARAMOS, sob as penalidades legais, que

CNPJ.

empresa
para

comprovação junto a referida concorrência pública, indica como seu responsável
técnico ô Sr. Profissão:
registrado na entidade profissional competente -

nú mero
sob o

(localidade), _ dê de 2024.

Carimbo, qualificação e assinaturâ do respônsável egal

Aceite do Técnico:

CONCORDO e aceito minha nomeação como ResponsávelTécnico para executar as

obras e serviços objeto da referida concorrência pública.

(localidade), _ de de 2024.

Qualificação eassinâtura do responsáveltécnico

0

I Av. Díogôo do M!í, 230, Cêrtro, Aracôai-CE - B.caíl c€Ê 6g8OO-OCrO
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